
Rai SO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Pel Mnt Trnp- 59ºBIMTZ

CARONA

NOME UASG:18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL
À CÓDIGO UASG: 160146
|

PROCESSO: 10/2022

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO



o ee

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

NOME UASG:18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL
À CÓDIGO UASG:160146

] PROCESSO: 10/2022

INTERESSADO|59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
ASSUNTO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

“ TERMO DE ABERTURA;
“ DIEx DE SOLICITAÇÃO;
« TERMO DE JUSTIFICATIVA;
= TERMO DE REFERÊNCIA;
« PESQUISA DE PREÇO E RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS;
" EXTRATO DA ATA DO SRP DO ÓRGÃO GERENCIADOR;

ANEXOS “ EXTRATO DO EDITAL;
“ SOLICITAÇÃO E AUTORIAZAÇÃO AO ÓRGÃO GERENCIADOR (UASG);
*» SOLICITAÇÃO E ACEITE AO FORNECEDOR;
* CERTIDÕES NEGATIVAS DO FORNECEDOR (SICAF, CERTIDÕES APF);
= NOTA DE CRÉDITO;
* DIEx REQUISITÓRIO
“ NOTA DE EMPENHO.

DESTINO DATA DESTINO DATA
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.

SO

dt

ON

ti||oIo 28.
O 29.
as o 30.
Jr I—

a Ss
Jd 9 32.

pe 33.
Somme e 34.
mt th 35.
temd di 36.
[a = BY,
pramat oo 38.
tá e 39.

hoo 40.



eMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, NA QUALIDADE DE UG NÃO PARTICIPANTE, Nº
10/2022 — 160146 - 18º Brigada de Infantaria de Pantanal NUP 64106.005435/2023-40

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no art. 38, caput, da Lei 8666/93, autuo nesta data o processo
de adesão a Ata de registro de preço, na qualidade de UG não participante, com amparo noart. 3º, II,
da Lei 10.520/02 e art. 30, caput, do Decreto 10.024/19, item 5.1 da Portaria Normativa SLTI/MPOG
nº 5, de 19 de dezembro de 2002 e art. 18, inciso I, da Portaria SEF 01/14, referente à aquisição de
Pneus.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEx nº 20 — Pel Mnt Trnp/Cia C Ap/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 19 de maio de 2023.

Orde fiosde Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 20 — Pel Mnt Trnp
NUP Nº 64106.005435/2023-40

Maceió-AL, 19 de maio de 2023.

Do Cmt Pel Mnt Trnp do 59º BI Mtz.
Ao Sr Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BI Mtz.
Assunto: Solicitação de autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços.

Nostermos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais para
realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências para abertura dos
trabalhos referente a aquisição de pneus, visando atender às necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

Cmt Pel Mint Trnp do 59º BI Mtz



EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMODE JUSTIFICATIVA

NUP: 64106.005435/2023-40

1. No dia 19 de maio de 2023, através do DIEx nº 20/2023, Set Pel Mnt Trnp/Cia €
Ap/59º BI Mtz, foi solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de
determinara aquisição de pneu paraas viaturas do 59º BI Mtz.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços junto a prestadores de serviço, para apurar o preço médio que está sendo
praticado no mercado dos serviços solicitados, para com isso obter um valor de referência a ser
utilizado como parâmetro para a aquisição do material desejado e verificar a adesão a ata de
registro de preço, na qualidade de UG não participante.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. À aquisição do material repousa sobre a OM atender às demandas existentes e
futuras no 59º BI Mtz.
3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição, justifico o ato.

Maceió-AL, 19 de maio de 2023.

Ordepâdor de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE REFERÊNCIA

ADESÃOA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, NA QUALIDADE DE UG NÃO
PARTICIPANTE Nº 10/2022 160146 - 18º Brigada de Infantaria de Pantanal

NUP: 64106.005435/2023-40

1.1. Aquisição de pneus, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

id Especificação de Material Unidade Qtd: Valor unitário Valor Total

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-MODELO: LAMEIRO,
DIMENSÕES: 10.00 X 20, TIPO:
COM CÂMARA, TIPO
ESTRUTURA: CARCAÇA
DIAGONAL, MATERIAL TALÃO:64
[ARAME AÇO, MATERIAL UN 37|R$2.165,50|R$ 80.123,50
BANDA RODAGEM: BORRACHA
ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL
FLANCOS:
MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE.

Valor Total R$ 80.123,50

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

ARENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
de Empenho e deverão ser entregues (sem ônus de entrega):

I Orgão | Local e endereço de entrega

LS
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59º Batalhão de Infantaria Pel Mnt Tp / Av. Fernandes Lima, 1970 — NeMotorizado Maceió-AL — CEP 57052-050  X

4.2. Os bensserão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

EEDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objetoe, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os!
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou cornigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.

6.1.7. comprovar o cumprimento dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental
conforme o caso:

a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

b. que sejam observadosos requisitos ambientais para a obtenção de certificação
do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;
ec. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;
d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VT)), cádmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDESs);

6.1.7.1. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação
de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências do referido dispositivo.

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

ONTROLE DA EXECUÇA Odilibiitaas ee Ea9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
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regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ser
confiado a uma comissão de, no minimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto.

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
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10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequent
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, II e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visandoa frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Maceió-AL, 19 de maio de 2023.

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Concordar e aprovar os termos do Termo de Referência a mim apresentados pelo
Comandante do Pelotão de Manutenção e Transporte, conforme estabelece o art. 14º,

II, do Decreto nº 10.024.
Maceió-AL, 19 de maio de 2023.

Orde e Despesas do 59º BI Mtz

Página S de 5



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL
(Brigada Mista/1921)

BRIGADA RICARDO FRANCO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09 - MGB PNEUS IMPORTACAOE DISTRIBUICAO LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A União, representada pelo Comando da 182 Brigada de Infantaria de Pantanal, com sede na Rua
General Rondon, Nº 1735, Bairro: Dom Bosco, na cidade de Corumbá/MIS, inscrito (a) no CNPJ sob o
nº 09.632.026/0001-27, neste ato representado pelo senhor —- Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno nº 221, de 29 de novembro
de 2022, inscrito no CPF nºHS considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2022, publicada no DOU de
nalmal 2023, Processo Administrativo nº 64335.001634/2022-02, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por óbjéto o Registro de Preços, para a eventual aquisição de suplementos
para serem utilizados na manutenção de viaturas da Unidade Gestora (UG) 160146 — Comando da
182 Brigada de Infantaria de Pantanal (Cmdo 182 Bda Inf Pan) e suas Unidades Administrativas (UA),
bem como Unidade Gestora Participante (UGP) especificada no item 1.1 do Termo de Referência,
anexo | do Edital de Pregão nº 010/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

MGB PNEUS IMPORTACAOE DISTRIBUICAO LTDA, CNP): 20.183.508/0001-80, Rua Guabiruba, nº 280, Água
Verde, CEP 89042-200, Blumenau - SC)

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Marca |Und|Qtd|Valor Unit
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - MODELO: LAMEIRO, DIMENSÕES:
10.00 X 20, TIPO: COM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA

E
64|DIAGONAL, MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, MATERIAL BANDA di Und|368|2.165,50

RODAGEM: BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS:
MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE.

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO DIMENSÕES: 205/55 R16,TIPO: SECOS R$65|RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FABRICAÇÃO NACIONAL, Und 32
8 LONAS.
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PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO MODELO: RADIAL, DIMENSÕES: : q
205/70 R15, TIPO: SEM CÂMARA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: e

PRESSÃO MÍNIMA - 70 LIBRAS, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA|MASSIMO
R$

66|RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO:|DUREVO|Und| 20 51515
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA vi .

RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE.

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO DIMENSÕES: 205/75 ARO 16,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA:

MASSIMO
68 CARCAÇA RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER,

DUREVO|Und 44
R$

MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: vi 583,33
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE.

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO DIMENSÕES: 215/75 R17.5,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, 12 LONAS, TIPO

ECOWAY R$
69|ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA

p1
Und 48 72121NÁILON, MATERIAL TALÃO: AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: ,

BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA.

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO
.

MODELO: RADIAL,
APTANY R$72|CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, 265/75 R 16, RL101 HT

Und 64
850,00

MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA. ,

Valor Total ...........ecsecrereererrrnecerconeeenaraeenenseenacenaacaosaaaae
ss S Dea RCA SED OR ACESS RASassa Os carro aaa as ccar aaa aacc aaa R$ 934.449,04

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADORE PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Comando da 182 Brigada de Infantaria de Pantanal (Corumbá-MS).
3.2. É órgão participante do registro de preços, o 17º Batalhão de Fronteira (Corumbá-MS).

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem (economicidade e
eficiência) e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
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autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos Valores O .
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das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destifiadas-
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por RemA(Acórdão TCU nº 2957/2011 P). .

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

Bl. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.7. O registro do fornecedorserá cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).



7.

8.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

74. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

Td. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termosdo art. 12, 81º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Corumbá-MS, 13 de março de 2023.

Assinaturas:

CPF neENOrdenador de Despesas do Cmdo 182 Bda Inf PanaprTRProprietário - MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca de reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, documento, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível;
21.1.3. apresentar documentação falsa;
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.6. não mantiver a proposta;
21.1.7. cometer fraude fiscal;
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2.—Assanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e € Adm de Consultora-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos
Atualização: feverciro/2022
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214.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

21.4,4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
neste Edital.
214.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

21.11. A autoridade córmmpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consaltoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônica: Serviços não contimios
Atualização: fevereiro/2022
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
NUP 64106.005435/2023-40

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 73/2020 — SEGES/ME.

1. OBJETO: pneu 10.00R 20

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 19 de maio de 2023

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:

( ) Média () Mediana ( X ) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foirealizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN 73/2020
— SEGES/ME:

(X) 1 — Painel de Preços (paineldeprecos planejamento.gov.br)

Foi utilizado por ter sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

:
Especificação Und Qtde Ho,ologada Contratante (Nome / UASG) Preço Unit. (R$)

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - MODELO: UM sc 160146 - MEXCOMANDO DA18 R$2.165.50LAMEIRO, DIMENSÕES: 10.00 X 20, TIPO: COM BRIGADA DE INF.FRONTEIRA/MS di:
CÂMARA, TIPÔ ESTRUTURA: CARCAÇA

UN 464 160185 - 14 BATALHAO LOGISTICO R$2.187,37DIAGONAL, MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO,
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: UN 6

MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE.

987091 — PREFEITURA MUN. DE
SAO JOSE DA BELA VISTA R$2.196,59

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao:

Ord Preço de Referência
64 R$ 2.165,50

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Maceió-AL, 19 de maio de 2023.

ResponsáWyl pela Pesquisa
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Solicitação de Adesão

LASG Gerencladora
(52321 - COMANDO DO EXERCITO 3 (JE012E- MEX-COMANDO DA 15 BRIGADA DE INF. S

Modalidade de Licitação Modo do Disputa Nº da Licitação NºdaRP Nº da Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada MEISGO

(Pregão Eletrônico ) (Aberiolrachado ) ( 000102022] [  onot7i2022) (64335001634/2022 ) [Não 3 (Não J
|

Fomecedor-S ( -)

Fomecedor Adesão Quantidade|cmação|Ação |

i 18.707.234/0001-39 - CLÉNEX COMERCIO E
470287 - Óleo ubrificanta SERVICOS LTDA

Nºdo Unidade de Quantidade Valor
kem Edital Fomecimento|Vigência [OD ab ||/E3| Marca

Homologada|Unitári eS ss Aceita1Q
6 4050 Tiro 16032024] 0] O R$ |

)| FAKE 1050 23,1000

18.707.234/0001-39 - CLENEX COMERCIO E 1

| SERVICOS LTDA :

|
psi Marca da|uma S e. 525 Aceita|Q

R$1º] FAKE 1050 231000
i

18.787.2340001-39 - CLENEX COMERCIO E
SERVICOS LTDA

) |
Quantidade

|
el ue [EEE TE E cs (rm) à
, R$1 FALKE 1050 23,1000

I

! 1418,707.234/0001-39 « CLEMEX COMERCIO E
| SERVICOS LTDA

, ; Õ' Es] Marca Cnierniciado ata 525 Recusada 1M t [oo1 g o Do4q
i 1 FALKE 1050 23,1000
f

| 20.183.508/0001-30 - MGB PNEUS IMPORTACAO
302331 - Prou veículo automofivo E DISTRIBUICAO LIDA
Nº do|Quantidade do Unidada de Quantidade Valor

R

Hera Edital Fornecimento Vigência |)|ad||[183 Marca Homologada Unitário 0 Tá 3 Aceita Q
|84 368 Unkiada 16032024) O|74 R$1º|DPLUS 368 2.1655000
í

20.183,808/0001-80 - MGE PNEUS IMPORTACAO
E DISTRIBUICAO LTDA

Quantidade Valor Q skPaj Maca|qomologada|Unitário : Er a? Aceita|Q
1 R$ :| DPLUS 368 2.185.5000 |

8 da ibindo todos os regi

1

1 uu tum e te — a o uu - a tm meça a
|

| nm maças |

https:/Avww2.comprasnet gov.br/siasgnet-atasrp/secure/marnterSolicitacaoAdesao.do ?method=iniciar&solicitacãoAdesao.codigoSolicitacaoAdesa... 1/1



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

CONSULTA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

Solicito a empresa - 20.183.508/0001-80 - MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LIDA,
informar a esta UG, interesse em proporcionar o material conforme abaixo, nas mesmas condições pactuadas
em Ata Pregão nº 09/2022, gerenciado pela UASG 160146 — 18º BRIGADA DE INFANTARIA DE
PANTANAL ,

MGB PNEUS IMPORTACAOE DISTRIBUICAO LTDA - 20.183.508/0001-80

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND|QTD ValorUnitário Valor Total
(R$) (R$)

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - MODELO:
LAMEIRO, DIMENSÕES: 10.00 X 20, TIPO: COM
CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA

64 |DIAGONAL, MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, Und|37 R$2165,50  R$80.123,50
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA
ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS:
MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE.

TOTAL R$ 80.123,50

i- Avenida Fernandes Lima, 1970 , Bairro Farol — CEP 57050-000, Maceió — AL. Fone
(82) 3202-5908, e-mail; pmtS9bimtz(Dhotmail. com.

Maceió-AL.

Atenciosamente, DROrdenador de Despesas do 59º BI Mtz

( x ) A empresa concorda em fornecer o material nas mesmas condições pactuadas em Ata
Pregão nº 13/2022, gerenciado pela UASG 160146 — 18º BRIGADA DE INFANTARIA DE
PANTANAL, no local de entrega indicado acima, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de fevereiro de
2013.

( ) A empresa não tem condições de fornecer o material.

Diretor ou representante legal

(CARIMBO/CNPJ)



Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 20.183.508/0001-80/  DUNSO: 940296126
Razão Social: MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI. Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta /Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta /Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
HJ - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal /Receita Federal e PGFN Validade: 14/10/2023 /EGTS Validade: 07/06/2023

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/10/2023
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/05/2023 /
Receita Municipal Validade: 30/06/2023

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira /Validade: 31/05/2023

Emitido em: 22/05/2023 14:57 1 de 1
CPF: HS Nor:MSTAss:



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/05/2023 17:29:42

Informações da Pessoa Jurídid ê

Razão Social: MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 20.183.508/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade [Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Órgão Gestor: Portal da analdeEmp
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparênci
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçãoe racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZÃO POR C. CONTABIL)
19/05/23 17:11 USUARIO: [HH
DATA EMISSAO : 08Mai23 VALORIZACAO : 08Mai23 NUMERO : 2023NC407588
UG EMITENTE : 160504 —- CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 —- TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO

ADMATEMOTO (PLJ CMNE)-AQS DE PN, BTR, TINTAS, TOLDOS, EXTINTORES E AFINS,  P/
MNT VER NÃO BLD. EM PROL DA OP PIPA. EMPH ATÉ 31JUL23. APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH.

DESEMBOLSO À DEN.
NUM. TRANSFERENCIA : 940456

EV. ESP PIRES FONTE ND SB JUGR PI VALOR
300065 1 174399 1000000000 339030 530012 DF0000HSOM4 80.000,00

LANCADO POR : SST UG : 160504  O8Mai23 11:07
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF1I2=RETORNA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 20 — Cmt Pel Mnt Trnp
NUP 64106.005435/2023-40

Maceió-AL, 19 de maio de 2023.

Do Cmt Pel Mnt Tmp do 59º BI Mtz.
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz.
Assunto: Aquisição de Material de consumo.
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do
Exército (IG 12-02).

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais para realização de
Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências, no sentido de aprovar a aquisição do
material abaixo discriminado, para atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Objetivos estratégicos organizacionais do 59º BI Mtz: Aperfeiçoar o sistema logístico (OE 04)

UASG: 160146-18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL
FORNECEDOR: MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA- 20.183.508/0001-80

VALORITEM ESPECIFICAÇÃO UND OTD UNIT. TOTAL

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-MODELO: LAMEIRO, DIMENSÕES:
10.00 X 20, TIPO: COM CÂMARA,
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA

PREGÃO DIAGONAL, MATERIAL TALÃO:
10/2022 64|ARAME AÇO, MATERIAL BANDA Und 37 R$ 2.165,50|R$ 80.123,50

RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTÊNCIA, MATERIAL
FLANCOS:
MISTURA BORRACHA ALTA FLE-
XIBILIDADE.

VALOR TOTAL R$ 80.123,50

ent Tmp 59º BI Mtz



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

| Emfo4. Determino que a SALCrealize a contratação por meio deadesão a ata de Pregão SRP de
outra UASG,nacna condição de não participante (carona), nos termos da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892/13.

2. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:

UASG 160004 ND 339030

NC 2023NC407588 PI DF0000HSOMA4

DATA 08MAD3 ESFERA 1

PTRES 174399 FONTE 1000000000

UGR - -

FINALIDADE DA NC ATD AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OM.AQSDE PN,
BTR, TINTAS, TOLDOS, EXTINTORES E AFINS, P/ MNT VTR NÃO BLD.

TIPO DE EMPENHO ORDINÁRIO

OrdenddordeDespesas do 59º BI Mtz



OSSIAFI Esse
Usuário:

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000
Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900:

Ano Tipo Número
2023 NE 443

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 174399 1000000000 339030 530012 DFO000HSOM4

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
22/05/2023 Ordinário 64106005435202340  0,0000 80.123,50

Favorecido "
Código Nome
20.183.508/0001-80 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
Endereço CEP
GUABIRUBA 280 AGUA VERDE 89042-200
Município UF Telefone
BLUMENAU SC

Na Í
—iâmparo Legal N

Código Modalidade de Licitação
126 PREGAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alinea
LEI 10.520 / 2002 1 - - -o )

Descrição
AQUISIÇÃO DE MATERIAL CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PMT DO 59º BI MTZ,
CONFORME DIEX Nº 020/PEL MNT E TRANSP/FISC ADM/59º BI MTZ, DE 19MAIO23. 2022NC407588, DE
8MAIO23 - DECEX - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO AVENIDA FERNANDES LIMA, Nº 1970, BAIRRO: PITANGUINHA
CEP: 57.052-050 - MACEIÓ/AL,

Informação Complementar
16014605000102022 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

( Versão|Data/Hora Operação )
[002 22/05/2023 15:58:16|Alteração ) 1 de 2



Siztema integradoSIAFI de Administração Financeira
do Grvemo Fedaral

Data e hora da consulta:
Usuário: :

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
]

Natureza de Despesa Total da Lista
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 80.123,50
Subelemento 39 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00064 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 80.123,50

TALÃO ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA
ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA
ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL,
DIMENSÕES 10.00 X 20, TIPO COM CÂMARA, MODELO LAMEIRO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
22/05/2023 Inclusão 37,00000  2.165,5000 80.123,50

U )
—Assinaturas ,

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de EmpenhoIS OHR DR22/05/2023 15:58:16 22/05/2023 15:10:16

( Versão] Data/Hora Operação ]
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